PROPOSTA DE AGENDA E TEMAS A SEREM TRATADOS NO ÂMBITO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
PASSOS FUTUROS:

1. REORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS BÁSICOS DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA A TODOS OS NÍVEIS

2. ELABORAR O PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUA DO SIS - VE

3. REVISÃO DA BASE LEGISLATIVA, CONCEPTUAL E ORGANIZACIONAL DA V.E.

4. VELAR PARA O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E OBRIGATORIEDADE

5. INTEGRAÇÃO DA V.E. NO SIS

6. FORTALECER O ROL DOS LABORATÓRIOS de REFERENCIA E A COORDENAÇÃO

7. ACTIVAR RAPIDAMENTE O SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR COMPREENSIVO DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DE SAÚDE

8. CUMPRIMENTO COM AS RECOMENDAÇÕES DAS AVALIAÇÕES ANTERIORES

9. ESTABELECER COORDENAÇÃO COM ÁREA DA RESPOSTA

10. FORTALECER A COLABORAÇÃO INTER - SECTORIAL

11. ESTENDER A VIGILÂNCIA AO SECTOR PRIVADO E MILITAR

DETALHES:

1. REORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS BÁSICOS DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA A TODOS OS NÍVEIS

E’ preciso esclarecer o actual âmbito operacional da V.E. e constituir urgentemente um grupo de trabalho (MISAU, OMS, CDC, UEM etc.) para elaborar a proposta concreta de mudança do marco conceptual e organizacional. Ao mesmo tempo e’ preciso revitalizar os mecanismos de V.E. atuais que na maioria dos casos são eficientes, adequados e conhecidos em todo o pais.
Também e’ preciso activar urgentemente mecanismos de reorganização interna ao nível do MISAU (NOVO ORGANIGRAMA, FUNÇÕES, PROCEDIMENTOS, PLANIFICAÇÃO A BREVE MÉDIO TERMO, BUSCA DE RECURSOS ETC.)

2. ELABORAR O PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUA DO SIS - VE

Devera’ ser elaborado e aplicado um plano de formação em trabalho e especifico para os trabalhadores de todos os níveis como para os estudantes dos cursos da área sanitária.

3. REVISÃO DA BASE LEGISLATIVA, CONCEPTUAL E ORGANIZACIONAL DA V.E.

E’ importante iniciar uma rápida revisão desses elementos que na actualidade são pouco desenvolvidos ou obsoletos.
ACTUALIZAÇÃO DO MARCO LEGISLATIVO/NORMATIVO que no presente e` bastante pobre de detalhe e fragmentado (boletins, diplomas, despachos: ver anexos).

E` preciso estabelecer com exactidão as responsabilidades, deveres dos sujeitos envolvidos, actualizar as listas de notificação obrigatória, prazos, obrigatoriedade, sanções etc.
ACTUALIZAÇÃO DO MARCO CONCEPTUAL
A rede de vigilância deveria ser revista no seu conjunto de objectivos básicos, mecanismos, actividades e relaciones com os próprios sujeitos (população e profissionais da saúde), organização, instituições intra e extra sectorial.

A aplicação em Moçambique do conceito de Área/Unidade/Centro Sentinela, Unidade Notificadora, Unidade Geradoras de Dados Primários e do rol na Vigilância Epidemiológica deveria ser revisto ou actualizado. 
Uma verdadeira REDE DE ALERTA RÁPIDA (consolidado de dados diários sobre base semanal com latência de envio ao MISAU de máximo 8 dias
) deveria ser desenvolvida a partir das Unidades Sentinelas, definidas como U.S. de qualquer nível que apresentam características e requisitos preestabelecidos 
 (capacidade do pessoal, meios técnicos, distribuição e cobertura geográfica - representatividade territorial, capacidade organizacional etc.).
Não convêm incluir todas as U.S. na rede de alerta rápida afectando assim a qualidade e a eficiência do sistema.
A REDE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA OU DE SAÚDE (consolidados diários sobre base mensal com latência de máximo 7 dias, como para o SIS) será constituída também por as outras U.S. podendo estar garantida a máxima cobertura geográfica, mas com mecanismos compatíveis com as capacidades reais, menos rápidos e de diferente qualidade. Assim os Postos de saúde e os Centro de Saúde que não cumprem com os requisitos de Centros Sentinela, informarão mensalmente através do SIS sobre as doenças de notificação obrigatória e não contribuindo a definição do perfil epidemiológico da população.
As Unidades de maior complexidade constituirão os Centros Sentinela (diferente das Unidades Sentinelas), que através do BES garantem a recolha altamente qualitativa e abrangente de informação epidemiológica e de saúde mesmo sabendo que serão dados menos representativos do estado da população. Deverão garantir o suporte a investigações especificas e a coordenação com os órgãos e instituições complementares tal como os laboratórios especializados e de referencia, universidade, centros de estudos etc.).
Será importante incluir de forma mais organizada a COMUNIDADE considerada como fonte importante de dados.
Deverão ser revistos e reforçadas as relações com os UTILIZADORES DA REDE DE V.E. (Distritos, Províncias, MISAU, OMS etc.)
ACTUALIZAÇÃO DOS MECANISMOS ORGANIZACIONAIS 

E` necessário reforçar a DESCENTRALIZAÇÃO O SISTEMA DE V.E.  aos níveis Provinciais e Distritais, e fortalecer a organização a todos os níveis com melhor definição dos procedimentos e protocolos de gestão, clínicos, coordenação e relacionamento, definir claramente os organigramas, as tarefas e as funções de todos os açores. 
Estes devem reconhecer claramente o próprio rol no Sistema de Vigilância Epidemiológica o de Saúde, tendo claros os deveres e os direitos, dispondo dos meios técnicos e intelectuais mínimos para poder operarem com eficiência e qualidade.
O MISAU devera ter um rol sempre mais normativo e de monitoria.
O fluxo da informação deve ser revisto, integrado paulatinamente no SIS, suportado onde possível com novas tecnologias de armazenamento, elaboração e transmissão, a retro informação deve ser compulsória tal como a notificação obrigatória do pessoal clínico.
4. VELAR PARA O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E OBRIGATORIEDADE

Significa simplesmente aplicar as normas vigentes que a pesar de ser muito sintéticas são explicitas em termos da OBRIGAÇÃO na notificação e na transmissão de dados. Se a notificação não fosse “obrigatória” seria uma NOTIFICAÇÃO FACULTATIVA.

5. INTEGRAÇÃO DA V.E. NO SIS

O sistema de vigilância deve ser integrado no SIS e não precisa de um sensível acréscimo de pessoal  se não que ao nível central.
6. FORTALECER O ROL DOS LABORATÓRIOS de REFERENCIA E A COORDENAÇÃO

Definir protocolos e normas para todos os níveis entre Laboratórios e U.S.
7. ACTIVAR RAPIDAMENTE O SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR COMPREENSIVO DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DE SAÚDE

Nos hospitais o sistema de informação (SIS-H) e’ ainda pouquíssimo desenvolvido mas a quantidade e qualidade de informação recolhida hoje em dia pode ser de enorme utilidade.

E` necessário acelerar o desenvolvimento dos SIS-H.
8. CUMPRIMENTO COM AS RECOMENDAÇÕES DAS AVALIAÇÕES ANTERIORES

Avaliação do 2001 e anteriores.
9. ESTABELECER COORDENAÇÃO COM ÁREA DA RESPOSTA

Estabelecer claros mecanismos de relacionamento e retro-informação com a Área da Resposta Epidémica (ex DNS).

10. FORTALECER A COLABORAÇÃO INTER - SECTORIAL

Estabelecer mecanismo de intercâmbio de informação com Sistemas Externos (Ministério Ambiente, Trabalho, Social, Registo Civil etc.)

11. ESTENDER A VIGILÂNCIA AO SECTOR PRIVADO E MILITAR

Estabelecer mecanismos para a recolha dos dados das doenças de notificação obrigatória a nível das clinicas privadas e das Unidades Sanitárias do Exercito. 

SISTEMA DE ALERTA RÁPIDO (15 DIAS)
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* POSSIBILIDADE DE UTILIZAR O SISTEMA SATELLIFE
** O CANAL DE EMERGÊNCIA ATRAVÉS DAS RÁDIOS, TELEFONES OU CELULARES DEVE SER USADOS PARA TODOS OS SUJEITOS DA V.E. EM CASO DE NECESSIDADE E NAS DUAS DIRECÇÕES: ALARME – MONITORIA E RESPOSTA
SISTEMA DE VIGILÂNCIA DE ROTINA (37 DIAS)














* RETRO INFORMAÇÃO: BES – BEM – SIS ATRAVÉS DO WEB, MAIL, TEL FAX, PAPEL
UNIDADES SENTINELAS


U.S. de todos os níveis, publicas e privadas com requisitos de cobertura geográfica e populacional, qualidade, flexibilidade, capacidade técnica, organizativa e meios técnicos estruturais.


Eliminar do sistema de alerta todas as U.S. não apta a respeitar estandarte de qualidade mínimo e de eficiência (tempos de envio da informação, coordenação com centros de maior complexidade)


Se for necessário, equipar e organizar outras U.S essenciais para garantir a cobertura geográfica e representatividade populacional.





NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA DIÁRIA DAS DOENÇAS ALTAMENTE CONTAGIOSAS OU PERIGOSA (INTOXICAÇÃO ETC.)


COM E SEM CONFIRMAÇÃO





1. CONSOLIDADO DOS DADOS DIÁRIO SOBRE BASE SEMANAL


2. ENVIO AOS DISTRITOS 8º - 12º DIA *








1. CONSOLIDADO DOS DADOS DISTRITAIS


2. ENVIO AS PROVÍNCIAS 12º - 14º DIA








1. CONSOLIDADO DOS DADOS PROVINCIAIS


2. ENVIO AO MISAU 15º DIA








1. CONSOLIDADO DOS DADOS NACIONAIS


2. ENVIO RETRO INFORMAÇÃO





DISTRITOS





PROVÍNCIAS





MISAU





UNIDADES SANITÁRIAS





CANAL DE EMERGÊNCIA **





POSTOS E CENTROS DE SAÚDE 


Não são Unidades Sentinelas


Devem notificar diariamente as patologias obrigatória e não de acordo com a lista BES e SIS


.





NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA DIÁRIA DAS DOENÇAS ALTAMENTE CONTAGIOSAS e OUTRAS DE INTERESSE PARA SAÚDE PUBLICA





1. CONSOLIDADO DOS DADOS DIÁRIOS SOBRE BASE MENSAL


2. ENVIO AOS DISTRITOS 5º DIA DO MÊS SUCESSIVO COM MECANISMOS DO SIS








1. CONSOLIDADO DOS DADOS DISTRITAIS


2. ENVIO AS PROVÍNCIAS 6º DIA DO MÊS SUCESSIVO








1. CONSOLIDADO DOS DADOS PROVINCIAIS


2. ENVIO AO MISAU 7º DIA DO MÊS SUCESSIVO








1. CONSOLIDADO DOS DADOS NACIONAIS


2. ENVIO RETRO INFORMAÇÃO





DISTRITOS





PROVÍNCIAS





MISAU





UNIDADES SANITÁRIAS








CENTROS SENTINELAS


São Unidades sanitária de nível complexo (hospitais) com alta capacidade diagnostica e de confirmação.


Devem notificar diariamente as patologias obrigatória e não de acordo com a lsita BES - BEM e SIS


.








� U.S. recolhe diariamanete os dados, consolida semanalmente, envia ao distrito em 5 dias, distrito consolida e envia a provincia em 2 dias, Provincia consoida e envia a MISAU em 1 dia.


� E` ACONSELHÁVEL APROVEITAR DO LEVANTAMENTO DAS U.S. EM CURSO PARA TAMBÉM DEFINIR A REDE DAS UNIDADES SENTINELAS DA V.E.  QUE CONSTITUIRÁ UM CADASTRO DINÂMICO CUJA ACTUALIZAÇÃO SERÁ` DA RESPONSABILIDADE DA MESMA V.E.





